
 

 

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRITA/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no 
CNPJ nº 11.206.759/0001-41, através do seu Agente de Contratações designado pela Portaria nº 
001/2026, de 02 de janeiro de 2026, em conformidade com artigo 75, inciso II da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que realizará Dispensa 
Eletrônica de Licitação com critério de julgamento pelo Menor Preço Por Item, podendo eventuais 
interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação 
acerca deste aviso, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa, nos termos do 
artigo 75, § 3º Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 

Local de Disputa: https://bll.org.br/  
Encerramento do recebimento de propostas iniciais: 08 de abril às 07h:59m:59s. 
Data da Sessão: 08 de abril de 2026 
Horário da Abertura das Propostas: 08h00 ás 14h00. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF) e, dessa forma, serão registradas no endereço eletrônico. 

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

Link: https://bll.org.br/ 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 
dispensa de licitação para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES DE FISIOTERAPIA VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL (EMULTI) VINCULADA À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SERRITA-PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos. 
1.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
1.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
1.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
1.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
1.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3.3.3- Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n º 
746/2014-TCU-Plenário). 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
ADICIONAL. 
3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou na 
entrega do produto. 
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, até a 
data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento. 
3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 
e verdadeiras; 
3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 



 

 

 

 
4- DA FASE DE LANCES  
4.1 - A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
1.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global (Lote). 
4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
1.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 
4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do fornecedor. 
4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.8 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da Dispensa 
Eletrônica. 
5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.6.1 - contiver vícios insanáveis; 
5.6.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em seus 
anexos; 
5.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 



 

 

 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 
5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 
5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua 
continuidade. 
5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado, conforme a seguir: 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, em 

se tratando de Microempreendedor Individual - MEI;  

b) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 

administradores;   

c) - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado 

na Junta Comercial da sede do Licitante;  

d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício;  

e) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia dos documentos de identificação dos sócios/diretores; 

 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições 
previdenciárias; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;  

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;  

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

  

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
  



 

 

 

6.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

6.1.4.1. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se- á a: 
 
6.1.4.2. A empresa licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica, comprovando a capacidade da prestação de serviços com 
características similares ao objeto a ser contratado. 
 

6.1.5 - DECLARAÇÕES  

a) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 
6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação 

deverão ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à 

outra empresa, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.  

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, 
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter 
sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da 
contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.   
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições.  
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  
a) - Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br  
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não 
atendimento à condição de participação.  
6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos e já apresentados, o fornecedor será convocado via sistema, a encaminhá-los no 
prazo de 2 (duas) horas, em formato digital, após solicitação do Operador, sob pena de 
inabilitação.   
6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere 
necessário, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
processual.  
6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta.   
6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.  
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.   
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 



 

 

 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa.   
7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante 
correspondência por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 
02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela 
Administração.    
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicatária, implica no reconhecimento de que:   
7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos.  
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei.   
7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

8. SANÇÕES: 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
interessados, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 
a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma da BLL Compras (https://bll.org.br/), no Site Oficial da 

Prefeitura Municipal do TERRA NOVA/PE (https://www.serrita.pe.gov.br/) e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). 
9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a administração poderá: 
9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data; 
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

https://bll.org.br/
https://www.serrita.pe.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br


 

 

 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 
o caso. 
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 
9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente. 
9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica será o da Comarca de Serrita/PE. 
 
9.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
9.15.1 ANEXO I – Declarações;  
9.15.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
9.15.4. ANEXO III –; Minutas do Termo de Contrato; 
9.15.5. ANEXO IV – Termo de Referência; 

 
Serrita/PE, 04 de maio de 2026. 
 
 
 

RAIMUNDO LEONILSON BATISTA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

 
 
 
 



 

 

 

 
ANEXO I 

MODELOS DE DECLARAÇÕES  

  

  

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº ............................, por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a)................................ portador(a) da Carteira de 
identidade nº .......................... e CPF nº ..........................................., DECLARA que:  

  

a) - A Compreendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme disposto no art. 63º, §1, da Lei Federal nº14.133/21; 

 

b) - Nos termos do art. 68 VI, da Lei Federal n.º 14.133/21, que a empresa se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no art. 7.º, XXXIII, 

da Constituição Federal; 

 

c) - Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, conforme disposto no art. 63º, IV, da Lei Federal nº14.133/21; 

 

d) - A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento da Dispensa de Licitação n.º ____/2025, realizado pelo Município de Terra Nova/PE, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação nesta contratação, conforme disposto no art. 

63º, I, da Lei Federal nº14.133/21. 

 

e) Nos termos do art. 68 VI, da Lei Federal n.º 14.133/21, que a empresa se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no art. 7.º, XXXIII, 

da Constituição Federal; 

 

f) O(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) a todas as especificações técnicas e condições constantes 

neste Termo de Referência e que no valor proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação de serviços 

 

  

  

Local e data  

  

...............................................................................  

(Assinatura e Carimbo CNPJ)  

  

  

  

  

  

  

  

  

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  

 

 



 

 

 

 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

  

A Prefeitura Municipal de TERRA NOVA, Estado de Pernambuco.  
  

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica de 
licitação nº 004/2026. 
  

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa 
Eletrônica de Licitação.   
  

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com 
tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de 
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a 
onerar o objeto desta contratação.  
  

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo 
I, caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica de Licitação.  
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS PERMANENTES DE 
FISIOTERAPIA VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
(EMULTI) VINCULADA À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE. 

 

  

O valor total da proposta é de R$ ........................... (......................................).  

  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  

  

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA  

Empresa: ........................................................................................................................  

CNPJ: ..............................................................................................................................  
Endereço: .....................................................................................................................Cidade: ..............
..........................................................................................................Telefone: ......................................e
-mail: ......................................................................  
  

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

Representante Legal: ......................................................................................................  
CPF: ................................................................................................................................. 
Telefone: ......................................e-mail: .......................................................................  

  

  

DADOS BANCÁRIOS  

Item Descrição Und. Qnt Valor unitário R$ Valor total R$ 

1      

2      

VALOR TOTAL 



 

 

 

Banco: .............................................................................................................................  
Agência: ..................................................................................................................... 
Conta depósito: ......................................................................................................  
Titular: .............................................................................................................................  

  

Data: ......................................................   

 

 

 

................................................................................... 
Assinatura do Proponente  

 
  



 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO _____/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ______/2026 

CONTRATO Nº _____/2026 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA/PE, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA_________. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SERRITA/PE, com sede na Rua Barbosa 
Lima, 48 – Centro – Serrita – PE. 87 3882 1145 - CNPJ N°  31.062.604/0001-96, neste ato 
representado pelo Prefeito do Município, ..., e do outro a empresa __________________, com sede 
na _____________, n.º ________, Bairro ____________, CEP: ________, no Município de 
__________, Estado de _________, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º ____________, doravante 
denominada CONTRATADA, por meio de seu(sua) representante legal, Sr. __________, portador(a) 
da Cédula de Identidade R.G. n.º ___________ SSP/PE, inscrito(a) no C.P.F. sob o n.º ___________, 
considerando-se a proposta mais vantajosa em razão das propostas ofertadas no processo de 
Dispensa de Licitação n.º ______/2026, resolvem celebrar este contrato, na melhor forma de direito 
público e das disposições de direito privado, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
1.1. O presente contrato é firmado com base no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021, sendo regido pela citada Lei. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à todos os termos da Dispensa de Licitação n.º ______/2026 
identificado no preâmbulo, especialmente ao Termo de Referência, Aviso de Contratação Direta e seus 
demais anexos, bem como à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES DE FISIOTERAPIA VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
EQUIPE MULTIPROFISSIONAL (EMULTI) VINCULADA À SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SERRITA-PE, conforme condições, quantidades, exigências e demais especificidades 
estabelecidas no Termo de Referência, Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1. Em razão das disposições constantes na legislação eleitoral, este Termo de Contrato terá vigência 
contada de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura deste contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
4.1. O valor da contratação mensal é de R$ _______ (__________), anual é de R$ _______ 
(__________), conforme respectiva proposta. 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, conforme disposto no art. 63º, §1, da Lei Federal nº14.133/21. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Serrita/PE para o corrente exercício de 2026 conforme 
classificação abaixo: 
 



 

 

 

Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Funcional: 10.301.1001.2884.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BLOCO INVESTIMENTO  
Funcional: 10.301.1001.1093.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENÇÃO  PRIMÁRIA 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal até o 5.º (quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. 
6.1.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado de realização dos 
serviços” pelo servidor competente/fiscal do contrato, devidamente ratificada pelo gestor de contratos, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura apresentada em relação aos 
serviços efetivamente prestados. 
6.1.2. O pagamento será realizado em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo dos itens/serviços constantes de Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente de titularidade da CONTRATADA. 
6.2. A Nota Fiscal deverá se fazer acompanhar dos documentos hábeis a comprovar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório. 
6.3. Havendo irregularidade nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
6.4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias para 
responsabilização da CONTRATADA, inclusive para fins de rescisão do presente Termo de Contrato. 
6.5. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 
 
7. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO/ REAJUSTE 
7.1. O valor proposto poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência do contrato, tendo como 
base a variação do indexador IPCA/IBGE dos meses de referência do prazo de vigência contratual; 
7.1.1. Neste caso, a CONTRATADA deverá solicitar o reajuste; 
7.1.2. Caso seja solicitado após a prorrogação contratual, o reajuste será concedido a partir do mês 
de referência da data da solicitação, sendo que o índice a ser utilizado permanecerá os 12 (doze) 
meses referentes ao prazo contratual anterior à prorrogação, podendo ser registrado por simples 
apostila; 
7.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 
7.2.1. As alterações unilaterais a que se refere o sub-item 7.2. não poderão transfigurar o objeto da 
contratação; 
7.3. O pedido de aumento do preço proposto deverá ser feito pela CONTRATADA, que deverá instruí-
lo com documentos que comprovem o aumento do valor do produto/serviço objeto do contrato; 
7.4. caso haja diminuição do preço proposto durante a vigência do contrato, a CONTRATADA obriga-
se a cientificar a CONTRATANTE, para que sejam adotados os procedimentos visando à adequação 
do valor. 
7.5. Nas alterações unilaterais deste contrato, a CONTRATADA será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 
 



 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do presente Termo de Contrato  será 
exercida pelo fiscal de contratos, com a supervisão do gestor de contratos, os quais acompanharam 
todos os atos anotando em registro próprio as eventuais ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1 DO CONTRATANTE 
 
9.1.1. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste TR; 
9.1.3. Fiscalizar e vistoriar, quando necessário, a execução dos serviços; 
9.1.4. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial e/ou total, 
sempre que houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato. 
9.1.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis; 
9.1.6. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução deste 
contrato. 
 
9.2 DA CONTRATADA 
 
9.1. Fornecer o serviço/material objeto deste Termo de Referência no padrão e prazo exigido e 
responsabilizar-se por todas as obrigações dispostas na Lei nº 14.133/21; 
9.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente sobre o produto vendido, bem como, eventual custo adicional de frete na entrega; 
9.3. Substituir sem custos adicionais para o CONTRATANTE o material que se revelar defeituoso ou 
em desacordo com o exigido neste Termo de Referência, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, 
após notificação formal; 
9.4. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do CONTRATANTE, inerentes ao 
objeto da contratação; 
9.5. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 
qualificação na fase da licitação, sob pena de rescisão do contrato respectivo, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
9.6. Responder por quaisquer danos ocasionados ao CONTRATANTE e/ou terceiros em razão de sua 
ação ou omissão, bem como de quem, em seu nome, agir ou omitir-se; 
9.7. Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no fornecimento 
do serviço/material; 
9.8. Manter durante a entrega total do serviço/material, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório; 
9.9. Preencher corretamente a Nota Fiscal, com todos os dados necessários, referentes ao selo, caso 
haja incorreções a empresa terá 01 (um) dia útil para correção, abrindo-se novo prazo para pagamento. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

 

 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
10.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 
o serviço contratado; 
10.2.2. Multa de: 
10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 
o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 
10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro 
por cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
10.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 
10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
10.2.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste TR. 
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
10.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser 
aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados; 
10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 
TABELA 2 



 

 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive 
induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia. 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 
prévia do contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133/2021, 
as empresas ou profissionais que: 
10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados judicialmente; 
10.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil; 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
10.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
CONTRATADA deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração do procedimento adequado; 
10.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa; 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 e incisos 
da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 



 

 

 

11.3.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078/1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios (AMUPE), no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021, bem como o seu inteiro teor 
na transparência do site da Prefeitura Municipal de Serrita/PE. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Serrita/PE para dirimir os litígios que decorreram da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes e por duas testemunhas. 
 
Serrita/PE, … de 2026. 
 
 

CONTRATANTE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO IV 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
                     (Lei nº 14.133/2021) 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto à contratação direta, por dispensa de licitação para 

aquisição de materiais de consumo e equipamentos permanentes de fisioterapia visando atender 

às demandas da Equipe Multiprofissional (eMulti) vinculada à Secretaria de Saúde do município de 

Serrita-PE, pelo período de 12(dose) meses, conforme quantitativos e descrição estabelecido no Termo 

de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais de consumo e equipamentos 

permanentes de fisioterapia, por meio de dispensa de licitação, com a finalidade de atender às demandas 

da Equipe Multiprofissional (eMulti) vinculada à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Serrita. 

2.2. A necessidade da contratação decorre da crescente demanda por atendimentos fisioterapêuticos no 

âmbito da atenção primária à saúde, especialmente no acompanhamento de pacientes com doenças 

crônicas, limitações funcionais, reabilitação pós-traumática, condições neurológicas e demais agravos 

que impactam diretamente na qualidade de vida da população. A atuação da eMulti é essencial para 

garantir a integralidade do cuidado, conforme preconizado pelas diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

2.3. Ressalta-se que a indisponibilidade ou insuficiência de materiais e equipamentos adequados 

compromete a efetividade dos atendimentos, podendo acarretar descontinuidade dos serviços, 

agravamento dos quadros clínicos dos usuários e aumento da demanda por atendimentos de maior 

complexidade na rede de saúde. 

2.4. A aquisição pretendida visa estruturar e qualificar os serviços de fisioterapia, proporcionando 

melhores condições de trabalho aos profissionais e assegurando aos usuários um atendimento mais 

eficiente, humanizado e resolutivo. Os materiais de consumo são indispensáveis para a execução 

rotineira dos procedimentos, enquanto os equipamentos permanentes garantem suporte técnico adequado 

para a realização das terapias. Cabe salientar que as despesas decorrentes da presente aquisição 

poderão ser custeadas com recursos próprios do ente contratante, bem como com recursos 

oriundos de transferências federais vinculadas/custeios SUS. 

2.5. A escolha pela contratação direta por dispensa de licitação fundamenta-se na necessidade de 

atendimento célere da demanda, considerando o caráter essencial dos serviços de saúde e a urgência na 

disponibilização dos insumos e equipamentos, evitando prejuízos à continuidade da assistência prestada 

à população. 

2.6. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, oportuna e alinhada ao interesse público, 

contribuindo para o fortalecimento da atenção básica e para a melhoria dos indicadores de saúde do 

município. 

 

3- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

  

3.1. A contratação destes serviços observará o que dispõe os artigos constantes na Lei Federal n° 

14.133/21. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
 

4.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 



 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V UNIT. V. TOTAL 

1  

AGULHA ACUPUNTURA, material aço 

inoxidável, tipo capilar cilíndrica (filiforme), 

esterilidade estéril, descartável, tamanho 0,25 

x 40 mm, tipo de cabo com cabo, em espiral, 

característica adicional 1 mandril para cada 10 

agulhas, bainha com bainha protetora, 

individual. Caixa com 100 unidades. 

CX 20 R$ 19,75 R$ 395,00 

2  

APARELHO INFRAVERMELHO, suporte 

de Mesa com Regulagem de Altura + lâmpada 

de infravermelho 220V Ajuste de altura; 

interruptor Liga/Desliga; Possui regulagem para 

direcionamento do foco da lâmpada; Base com 

pé; Potência da lâmpada:  150 watts     Altura 

mínima: 50cm Altura máxima: 68cm. 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

1 R$ 329,25 R$ 329,25 

3  

BOTA PNEUMÁTICA 1 par de bota, 

Massageador de pernas - Material: ABS - 

Tensão: 220 V, 1 Massageador de pernas – 1 

Corpo principal - 1 Plugue. 

PAR 1 R$ 2.829,33 R$ 2.829,33 

4  

CINTO DE MULLIGAN, fivela e Regulador de alta 

resistência, Cinta em Poliéster de alta 

tenacidade; Largura: 50mm (5cm); 

Comprimento: Aprox. 2.300mm (2,3 metros 

aberto). Na cor preto. 

UNID. 2 R$ 98,77 R$ 197,54 

5  

ELETRODO AUTO ADESIVO alta qualidade na 

aplicação para Corrente Russa, Aussie, TENS, 

FES, Interferencial, Alta Voltagem, tamanho 5x5 

cm. 

UNID. 50 R$ 8,99 R$ 449,50 

6  
ELETRODO ADESIVO REDONDO, eletrodo 

adesivo 50 gramas, com 3.2 cm de diâmetro. 
UNID. 8 R$ 11,48 R$ 91,84 

7  
JACARÉ ELETRODO TENS ELETROPUNTURA, fio 

cabo jacaré eletrônico 12 peças.  
UNID. 2 R$ 118,54 R$ 237,08 

8  

KIT AURICULOTERAPIA 16 PEÇAS ( 01 unidade 

Placa Ponto Prata c/70un;- 01 unidade Placa 

Ponto Ouro c/70un;- 01 unidade Placa Ponto 

Cristal c/70un;- 01 unidade Micropore 

50mmX4,5M (BEGE);- 01 unidade Tubo de 

semente de mostarda escura (Vacaria) com 10 

gramas;- 01 unidade Placa para montar 

Pequena Dupla Face;- 01 unidade Apalpador 

Auricular com mola complementar (será 

enviado a cor disponível em estoque) - 01 

unidade Aplicador Magnético Auricular 

Complementar  - 01 unidade Cartela de Agulha 

Auricular com 50 unidades Complementar - 01 

unidade Pinça Reta Auricular 14,5cm (melhor 

indicado para esterilização);- 01 unidade 

Estilete Lamina aço inox de 9mm, com trava de 

segurança;- 02 unidades Moxa Incenso 

Mogussa-ko;- 01 unidade Isqueiro para acender 

a Moxa Incenso;- 01 Unidade Frasco com 

Válvula Spray de 30ml;- 10 unidades Lanceta 

Descartável 28G;- 01 unidade Bolsa Nécessaire. 

KIT 1 R$ 309,56 R$ 309,56 



 

 

 

9  
KIT DE CONES CHAPÉU CHINÊS, kit 20 cones 

tamanho 20cmx5cm. 
KIT 2 R$ 103,49 R$ 206,98 

10  

MANTA TÉRMICA ELÉTRICA, especificações 

técnicas: Níveis de temperatura 

(aproximadamente) I - até 42 II - até 62C - 

Voltagem: 220Vt - Largura: 30cm. 

Comprimento: 40cm. - Consumo: 40watts 

(variações 2% voltagem) 220v. - Cabo de 

energia 2mt comprimento, 220Vts.  

UNID. 1 R$ 233,00 R$ 233,00 

11  

MARTELO REFLEXO, cabeça com dois lados de 

borracha sintética Escova rosqueada no cabo 

Agulha inserida na cabeça 

Comprimento 19 cm. 

UNID. 1 R$ 85,00 R$ 85,00 

12  

MÁSCARA FACIAL  PARA APARELHO BIPAP E 

CIPAP TAMANHO G, material em silicone 

médico líquido de alta qualidade Vedação 

eficiente com saia de silicone anatômica e 

ultraleve Conector padrão 22 mm com rotação 

de 360° (swivel) Compatível com equipamentos 

CPAP, BIPAP e ventiladores pulmonares Fixador 

cefálico em espuma e lycra para maior conforto 

Orifícios de exalação silenciosos para 

eliminação eficiente de CO₂ Porta lateral para 

oxigênio suplementar Clipes de liberação 

rápida para remoção fácil da máscara Design 

sem apoio frontal para campo de visão 

ampliado Ajuste anatômico que reduz pressão 

sobre nervos faciais Alta durabilidade e 

resistência ao envelhecimento do material.  

UNID. 3 R$ 1.396,67 R$ 4.190,01 

13  

MÁSCARA FACIAL ADEQUADA APARA CPAP E 

BIPAP TAMANHO P Material, silicone grau 

médico Conexões giratórias de 360° no 

cotovelo e no tubo padrão de 22 mm Máscara 

leve e transparente com excelente vedação 

Coxim de silicone moldado em peça única. Alta 

vedação, porta de cotovelo com rotação dupla 

360º. 

UNID 2 R$ 1.396,67 R$ 2.793,34 

14  

MÁSCARA NASAL ADEQUADA PARA 

APARELHO BIPAP/CPAP TAMANHO G, 

máscara nasal de tamanho G, modelo YN02, 

feita de silicone com haste e corpo em acrílico. 

Possui fixador de quatro pontos com velcro, 

adequado para uso em equipamentos tipo 

CPAP ou BIPAP para tratamento da apneia do 

sono e problemas respiratórios.  

UNID. 3 R$ 1.396,67 R$ 4.190,01 

15  

MÁSCARA NASAL ADEQUADA PARA 

APARELHO BIPAP/CPAP TAMANHO P, máscara 

nasal de tamanho P, modelo YN02, feita de 

silicone com haste e corpo em acrílico. Possui 

fixador de quatro pontos com velcro, adequado 

para uso em equipamentos tipo CPAP ou BIPAP 

para tratamento da apneia do sono e 

problemas respiratórios. 

UNID 2 R$ 1.396,67 R$ 2.793,34 



 

 

 

TOTAL R$ 19.330,78 

 

4.2. Com base nas especificações apresentadas, o método adotado para a estimativa de preços consistiu 

na obtenção de valores de mercado por meio de consulta à plataforma Banco de Preços 

(www.bancodeprecos.com.br). Em anexo, encontra-se o relatório completo da cotação utilizada como 

referência para a formação do custo estimado da contratação. 

4.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 19.330,78 (Dezenove mil, trezentos e trinta reais e 

setenta e oito centavos), conforme planilha acima apresentada, estando inclusas todas as despesas 

necessárias.  

4.4. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

 

6. ENTREGA DO OBJETO 

6.1. O prazo de entrega dos materiais de consumo e equipamentos permanentes será de 20 (vinte) dias, 

contados da emissão da requisição, no seguinte endereço: Rua Dom José Lopes, nº 197, Centro, Serrita–

PE, CEP 56.140-000 (Prédio da Secretaria Municipal de Saúde). 

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto desta contratação correrão por 

conta do Orçamento exercício de 2026: 

 

Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 

Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  

Funcional: 10.301.1001.2884.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 

Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BLOCO INVESTIMENTO  

Funcional: 10.301.1001.1093.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENÇÃO  

PRIMÁRIA 

Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

8. DO PRAZO DE GARANTIA DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

8.1 A entrega dos materiais e equipamentos deverão ser entregues conforme local de entrega e horário 

disposto nesse documento;  

8.2. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte; 

8.3. Não serão aceitos materiais e/ou equipamentos em desacordo com as especificações neste Termo de 

Referência; 

8.4. Nos preços deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, seguro, impostos, taxas, frete, 

embalagens e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais 

constante no anexo deste Termo de Referência; 

8.5. Constatando que os materiais e equipamentos recebidos não atendam as especificações estipuladas 

no Termo de Referência, ou ainda que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, será 

expedido oficio ao fornecedor, comunicando e justificando as razões da recusa e, ainda, notificando-a 

para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível; 

8.6. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues diretamente no endereço indicado, conforme 
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consta nesse Termo de Referência. 

8.7 Os materiais e equipamentos serão recebidos das seguintes formas: 

8.8. Provisoriamente, para efeito da posterior verificação da conformidade dos mesmos com sua 

especificação. No local de entrega, servidor designado fará o recebimento do material limitando-se a 

verificar a conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da 

Nota Fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

8.9. Definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as 

qualificações do material entregue, de conformidade com o exigido no Termo de Referência e com o 

constante da proposta de preços da CONTRATADA. 

8.10 A contratada deverá garantir a qualidade dos materiais e equipamentos a serem fornecidos. Sendo 

assim, o prazo de garantia dos materiais e equipamentos, no que couber, de acordo com a proposta do 

fornecedor, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. 

8.11 O prazo de garantia dos materiais de consumo será contado a partir da data do recebimento 

definitivo. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Secretaria, mensalmente, obedecidas as 

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 

pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de 

recursos financeiros do Fundo Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

9.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

 

10. DOS DEVERES DO FORNECEDOR 

10.1 Entregar o(s) material (s) no prazo e quantidades preestabelecidas e de acordo com as especificações.  

10.2. Na possibilidade de ocorrência de atraso na entrega dos materiais, comunicar ao Fundo Municipal 

de Saúde, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do termo final 

estipulado, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo. 

10.3. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da data da comunicação 

escrita pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, todo e qualquer material que estiver em desacordo com 

as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 

acondicionamento. 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, até a entrega do material nos endereços solicitados, incluindo as entregas feitas por 

transportadoras.  

10.5. Entregar os materiais com a mesma marca que apresentou no certame licitatório, a não ser que a 

substituição seja solicitada e justificada pela licitante vencedora, ficando sua aceitação a critério do 

Fundo Municipal de Saúde. 

10.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde. 

10.7. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

10.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde, sobre os 

materiais ofertados. 

 

11. DEVERES DO CONTRATANTE 

11.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições deste processo de venda. 

11.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo fornecedor. 

11.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 



 

 

 

11.4 Comunicar ao fornecedor sobre possíveis irregularidades observadas no(s) material(s), para 

imediata substituição.   

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 

 

d) Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

 

f) Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

12.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 

o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

 

13. DA DISCOMPENSÃO FINANCEIRA 

 

13.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 

índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 

IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 



 

 

 

 

14.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada, pelos 

fiscais e pelo gestor do contrato, devendo manter elevado o padrão de qualidade dos serviços e frequente 

contato com o preposto da contratada, para solução de eventuais problemas e /ou esclarecimentos; 

14.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser 

solicitadas ao gestor do contrato, em tempo hábil, visando às medidas convenientes; 

14.3. O gestor do contrato será o responsável pelos acompanhamentos e fiscalização dos procedimentos 

executados pelo Fiscal de contrato, referentes à fiscalização do contrato e adotará todas as providências 

necessárias, visando à regularização das ocorrências entre a contratada e a contratante que, por ventura, 

não forem sanadas pelo Fiscal do respectivo Contrato; compete ao fiscal do contrato o cumprimento do 

Decreto nº 142/2013 naquilo que lhe pertine. 

 

15. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO/CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

15.1 A contratada deverá apresentar, em até 30 dias após o atesto das faturas/Notas Fiscais dos serviços 

realizados ao setor responsável pela fiscalização do contrato. 

15.2. Para fins de prova da data de apresentação das contas e observâncias dos prazos de pagamento, 

será entregue a contratada, recibo assinado ou rubricado por servidor da contratante; 

15.3 A contratante pagará a contratada até 30 (trinta) dias após a apresentação das faturas/Notas Fiscais 

correspondente devidamente aceita pela contratante; 

15.4. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da contratante, esta garantirá 

a contratada o pagamento no prazo avançado no contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 

acertando-se as diferenças que houver na transferência do pagamento seguinte. 

 

16. POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRÉSCIMOS 

 

16.1 A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no Edital/contrato, 

os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, do valor inicial contratado 

atualizado, nos termos da Lei 14.133/2021. 

16.2. As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, com fulcro na Lei 14.133/2021. 

16.3. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante assinatura 

de Termo de Aditamento Contratual. 

 

 

Serrita, 28 de abril de 2026. 
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